


MEMÓRIA JUSTIFICATIVA


O Estatuto da Cidade, Lei 10.257/2001, tem como uma de suas diretrizes o planejamento do desenvolvimento das cidades, da distribuição espacial da população e das atividades econômicas do Município e do território sob sua área de influência, de modo a evitar e corrigir as distorções do crescimento urbano e seus efeitos negativos sobre o meio ambiente;
É dever do Estado de possibilitar uma melhor qualidade de vida aos seus cidadãos. A lei acima citada ainda prescreve que deve haver a simplificação da legislação de parcelamento, uso e ocupação do solo e das normas edilícias, com vistas a permitir a redução dos custos e o aumento da oferta dos lotes e unidades habitacionais.
Neste momento de crise é importante ressaltar que essa lei fatalmente aumentará a arrecadação do IPTU e do Imposto de Transmissão Inter Vivos (ITIV), em virtude de aumentar a área de venda nos empreendimentos imobiliários.
Mesmo na iminência de ser aprovado o Plano Diretor, é muito importante que sejam tratadas questões pontuais, mas de grande alcance notadamente nesse período que estamos vivenciando.
Esta lei regulamenta as áreas não computáveis. Não existe previsão normativa neste sentido o que pode possibilitar a interpretação equivocada. A sua regulamentação deverá melhorar a área condominial e por consequência a qualidade de vida dos habitantes.
O Coeficiente de Aproveitamento está diretamente relacionado com a densidade demográfica das diversas zonas e que a caracterização das áreas não computáveis não altera a densidade populacional do edifício, possibilitando melhorar a sua condição ambiental e condominial. 
Natal possui um dos menores coeficientes de aproveitamento do Brasil. Se comparado a João Pessoa o coeficiente máximo é 4.0, Maceió 4.5, Fortaleza 4.0, Recife 4.0. Antes do Plano Diretor de Natal de 2007, Natal tinha o coeficiente máximo de 4.5, atualmente é de 3.5, apenas para os bairros de Tirol, Petrópolis, Barro Vermelho e Lagoa Seca. Bairros como Capim Macio e Candelária ainda hoje tem o coeficiente de 1.2.

Entendemos que, ao não regulamentar as áreas não computáveis, reduz ainda mais a capacidade de construir e que desta forma, diminui a oferta aumentando o custo para os natalenses.
Ninguém mora emvaranda, escada, garagem, etc. A maioria das cidades brasileiras não considera esses elementos como área computável. Em virtude da crise que assola o país, é importante que busquemos soluções que apontem para um novo modelo, morar melhor por um preço justo.
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Lei Complementar nº ___/2020

[bookmark: _Hlk10717908]Dispõe sobre a regulamentação da área não computável prevista no artigo 6º inciso VI da Lei Complementar 082 de 21 de junho de 2007, que trata do plano diretor do município do Natal.



O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DO NATAL,
[bookmark: _GoBack]Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu PROMULGO a seguinte Lei Complementar:



	Art. 1º A área não computável é a somatória das áreas edificadas, que não serão consideradas no cálculo do coeficiente de aproveitamento.

	Art. 2º São consideradas como áreas não computáveis:
	I - Varandas ou varandas técnicas, sacadas, balcões, de uso exclusivo da unidade, até o limite de 10% por unidade imobiliária;
	II - A superfície ocupada por escadas de segurança (pressurizadas, enclausuradas, à prova de fumaça ou protegidas), em todos os pavimentos, e os demais compartimentos necessários ao atendimento dos dispositivos de segurança previstos nas normas técnicas brasileiras – ABNT;
	III - 100% dasáreas de recreação e lazer, tais como: salão de festas, salão de jogos, churrasqueiras, piscinas e outras áreas similares de apoio à recreação em edificações habitacionais, desde que de uso comum;
	IV - Todas as áreas edificadas destinadas ao gerenciamento, conforto, e demais equipamentos técnicos, tais como: poço de elevador, casa de máquinas, caixa d’água, casa de bombas, central de gás, central elétrica (de transformadores), central de ar condicionado, pavimentos técnicos, estação de tratamento e gerador;
	V - As áreas dos pavimentos situados em subsolo, destinadas a estacionamento de veículos, motocicletas e bicicletas;
	VI - As áreas dos pavimentos situados em subsolo, destinadas ao uso comum nos edifícios de habitação coletiva, tais como: depósitos, vestiários ou banheiros de funcionários, bem como os depósitos de uso privativo da unidade;
	VII - Spas, ofurôs, espelhos d’água, caramanchões e similares;
	VIII - Saliências tais como floreiras, pilares, elementos arquitetônicos com projeção de até 40cm (quarenta centímetros);

	Art. 3º Para projetos em trâmite, com base na legislação anteriormente vigente, fica estabelecido o prazo máximo de 180 dias para a sua aprovação.

	Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

	Art. 5º Fica por esta Lei regulamentado o artigo 6º do inciso VI da Lei Complementar 082 de 21 de junho de 2007.




Natal, 18 de junho de 2019



_____________________________
Vereador Klaus Araújo
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